
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE CUSTOS

FORMA DE EXECUÇÃO: 

(    ) DIRETA
INDIRETA

BDI 24,25%

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO TOTAL

1 IIO-001 INSTALAÇÕES INICIAIS DA OBRA

1.1 IIO-PLA-005 Unidade 1,00 R$ 1.225,53 R$ 1.522,72 R$ 1.522,72

1.2 99814 m² 11.860,59 R$ 1,51 R$ 1,88 R$ 22.297,91

SUBTOTAL --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- R$ 23.820,63

2 OBR-001 OBRAS VIÁRIAS 0,00 0,00

2.1 OBR-VIA-165 m² 11.860,59 R$ 2,27 R$ 2,82 R$ 33.446,86

PREFEITURA: Prefeitura Municipal de Carmo do Paranaíba - MG; FOLHA Nº: 01/01

OBRA: Recapeamento asfáltico em C.B.U.Q; DATA: 28/06/2022

LOCAL: Av. Frei Gabriel (trecho) - Bairro Parque do taboão / Rua São Paulo e rua Paraíso - Bairro 
Lagoinha / Rua Atanásio dos Santos e rua São Vicente - Bairro JK

REGIÃO/MÊS DE REFERÊNCIA: Região Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba
SETOP - Março/2022 e SINAPI - Maio/2022;

(  x  )

PRAZO DE EXECUÇÃO: 2 Meses

PREÇO 
UNITÁRIO S/ 

BDI

PREÇO 
UNITÁRIO C/ 

BDI

Fornecimento e colocação de Placa de Obra em 
chapa galvanizada (3,00 x 1,50 m) - em chapa 
galvanizada 0,26 afixadas com rebites 540 e parafusos 
3/8, em estrutura metálica viga U 2" enrijecida com 
metalon 20 x 20, suporte em eucalipto autoclavado 
pintadas;

Limpeza de superfície com jato de alta pressão. 
AF_04/2019;

Pintura de Ligação (Execução e fornecimento do 
material betuminoso, exclusive transporte do material 
betuminoso);

Prefeitura Municipal de Carmo do Paranaíba                                                                                                                                                                       

Praça Misael Luiz de Carvalho – 84   (34) 3851-2226    (34) 3851-3553      secretariadeobras@carmodoparanaiba.mg.gov.br 
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2.2 OBR-VIA-435 TxKm 1.885,83 R$ 0,67 R$ 0,83 R$ 1.565,24

2.3 ED-7623 m³ 355,81 R$ 1.529,42 R$ 1.900,30 R$ 676.145,74

2.4 RO-14038 m³xKm 44.576,84 R$ 1,61 R$ 2,00 R$ 89.153,68

SUBTOTAL --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- R$ 800.311,52

TOTAL GERAL DA OBRA ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ R$ 824.132,15

Carimbo e assinatura do engenheiro responsável técnico pela elaboração da planilha CREA

Carimbo e assinatura do prefeito

Transporte de material de qualquer natureza. 
Distância média de transporte >= 50,10 Km;

Execução e aplicação de Concreto Betuminoso 
Usinado a Quente (CBUQ), massa comercial, 
incluindo fornecimento e transporte dos agregados e 
material betuminoso, exclusive transporte da massa 
asfáltica até a pista;

Transporte de Concreto Betuminoso Usinado a Quente 
(CBUQ), distância média de transporte > 50,00 Km 
(Volume m³xKm compactado);



COMPOSIÇÃO DE BDI

100,00%

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 3,00%

ITENS SIGLAS SITUAÇÃO 1º QUARTIL MÉDIO 3º QUARTIL

Administração Central AC 4,00% - 3,80% 4,01% 4,67%
Seguro e Garantia SG 0,40% - 0,32% 0,40% 0,74%
Risco R 0,60% - 0,50% 0,56% 0,97%
Despesas Financeiras DF 1,10% - 1,02% 1,11% 1,21%
Lucro L 7,00% - 6,64% 7,30% 8,69%

CP 3,65% - 3,65% 3,65% 3,65%

ISS 3,00% - 0,00% 2,50% 5,00%

CPRB 4,50% OK 0,00% 4,50% 4,50%
BDI COM DESONERAÇÃO BDI DES 24,25% OK

Nome: Fernando Ferreira Rocha Nome: César Caetano de Almeida Filho
Título: Engenheiro Civil Cargo: Prefeito Municpal
CREA/CAU: 77.437/D-MG

PREFEITURA: Prefeitura Municipal de Carmo do Paranaíba - MG
TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO: Recapeamento Asfáltico DESONERAÇÃO: SIM
Conforme legislação tributária Municipal, definir estimativa de percentual de base de cálculo 
para o ISS:

%ADO
TADO

Tributos (Impostos COFINS 3% e PIS
0,65%
Tributos (ISS, variável de acordo com o
Município)a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - 
Desoneração)

(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para Construção de Praças Urbanas, 
Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas, é de 100%, com a respectiva alíquota de 3%.

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do 
orçamento foi COM DESONERAÇÃO, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

___________________________________
Local

Segunda Feira, 21 de março de 2022
Data

__________________________________
Responsável Técnico

_______________________________________
Responsável Tomador
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